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LEI N°  1.525, DE 01 DE MARÇO DE 2021. 

"ALTERA A NOMENCLATURA DA 
SECRETARIA DA JUVENTUDE, 
CULTURA E DESPORTO NAS LEIS 
MUNICIPAIS DE N° 603/2008, 604/2008, 
605/2008 E 675/2009 PARA SECRETARIA 
DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo Art. 64, inciso II, da Lei Orgânica do Município de lrauçuba. Faz saber 

que a Câmara Municipal de Irauçuba aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica alterada a nomenclatura da Secretaria da Juventude, Cultura e 

Desporto nas Leis Municipais de n° 603/2008, 604/2008, 605/2008 e 675/2009, a qual 

passa a denominar-se Secretaria da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer. 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

Palácio Verde, Irauçuba-CE, em 01 de Março de 2021. 
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